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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 071/2024
Súmula: “Calçamento - Centro”.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:


A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposições do vereador que abaixo subscreve, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69 caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4° da Lei n° 8.159/91; artigos 6° e 7°, II d Lei 12.527/11.

REQUER informações do Poder Executivo Municipal a respeito da construção de calçadas no decorrer da Rua Manoel Alves de Oliveira, Centro, se contempla no decorrer de toda a via, em ambos os sentidos, a fixação de piso tátil para auxílio de pedestres com deficiência visual.
Requer informações ainda se toda a construção atende as exigências da NBR 9050. 
JUSTIFICATIVA

Moradores ao depararem com a construção de calçadas sem a fixação de piso tátil, questionaram o vereador se a construção atende aos requisitos mínimos de acessibilidade. Ao passar pela obra, pode averiguar que os trechos novos construídos não possuem até o momento qualquer forma de piso que auxiliem pedestres com deficiência visual. Aguardamos retorno desse requerimento.
  Sala de sessões, em 21 de novembro de 2024.
ADILSON LUIS DE OLIVEIRA
VEREADOR
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